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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 050t2025

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Condominio Residencial Passaredo.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Av. do furismo, s/n', Rua Carlota Bonfim,
Belvedere dos Pássaros, Ponta Negra, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE Av. do Turismo, s/n", Rua Carlota Bonfim, Belvedere
dos Pássaros, Ponta Negra, Manaus-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Latitude Longitude
ETE - I 03"02'38.91*S 60"05'29.17"W
ETE-: 03"02'49. "S 60.05'50.78"W
ETE.3 03"02',51.84"S 60.05'58,73"W

FTNALTDADE: Autorizar a operação de três estaçôes de tratamento de esgoto
sanitário, instaÍadas no "Condomínio Residencia! Passaredo" com capacidade
total de tratamento de 637m3/dia.

PorENcrÀLPoLUrDoúDEcRADADoR:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcENÇA: 0l ANo.

A te n çào:
. Est licetrça é composta de l0 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo nâo

cümprimento/stcndimento sujeitârá â sua invalidação e/ou as penalidedes previstas em normâs.
. Esta licerça não comprova trem substitui o docum€nto de propriedade, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Esls licença deve permanecer na tocâliz{çío ds atividade e exposts de forma visível (frente e rerso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'O5O2O25

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mevn4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, erir meiopletrônico de comunicâção'
mantido pelo IPAAM, ou nos muais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme út.24, da L'ei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme aí.23, da l,ei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licênça está sendo conc€dida com base nas informaçõ€s constantes no proccsso no.

0 t $i0t/r023-63.
4. Toda e quatqueÍ modificação infioduzida no.FÍojeto após a emissâo da Lic€nça implicará na sua automática

invalidaçáo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a.localização, úividade e Íinalidade constánte na mesmq devendo o

interessado requerer ao ÍPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença niro dispensâ e nem substitui nenhum docume.nto exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Sâo vedados quaisquer descaÍês de resíduos em solos, águas superficiais e subtenâneas. e en sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. Realizar o monitoramento bimestÍal dos efluentes oriundos Estações de Traramento de Esgoto

Doméstico/Sanitâio (1,2 e 3), realizado poÍ laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as

amostras ser coletadas na €ntradâ e saída do sistema e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmekos para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, ólcos c grrxss, série de sólidos, (dissoMdos,.
su3pensos, s€dimertáv€is, volíteis, firos e totris), nitrogênio totrl, tritratos, tritrito§, sülfrto, sulfetos,
fósforo totd, fosfsto, coliformes termotolcrstrtcs e totis, devendo ser encaminhado scmstrrhente a
este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técniô responsável
pela aniálise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos paÍâmetros amostrados, comparados aos

limites ilustÍados na Resoluçilo CONAMA no 430/201I que dispôe sobre as condiçôes de padrões de
lançamentode efluêntes, complementa e alteÍa a R€soluçâo t' 357/2005, aprcsentar relatório com medidas

adotadas para as deyidas coneçôes.
9. Apresentar a este IPAAM, no prâzo de 60 dias: '

a) Documento comprobâtório da outorga de uso de recursos hídricos para lrnçrm€ntos d€ eíluentrs nos

teimos e prazos da Portaria NoÍmativa SEMA/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de acotdo com os

critérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estâdual de RecuBos Hidricos - CERH;
b) Documêntos de outorga de uso de recursos hídricos para captação de rágua subtenânea nos teflnos e

prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de aóordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos HídÍicos - CERH.

c) Cadastro Jécnico Federal (CTF) expedido pelo IBAMA acompanhado de Certificado de Regularidade
(CR) conforme as atividades exercidas no empreendimento.

10. Quando da soticitação de Renovação da Licença Ambiental, apÍesentaÍ ao IPAAM os seguintes documertos:
a) CertiÍicado de destinaçâo dos lodos das ETE's emilidos via sistema SINIR;
b) Cadasao de atividade (modclo IPAAM);
e) Ceíificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA, acompanhado de c€rtificado de

Regularidade (CR), conforme atividades desenvolvidas no empreendimento;
d) Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, confoÍme Termo de Referência

, IPAAM, acompanhado com Anotação de Responsúilidade Técnica- ART.


